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RETIFICAÇÃO DE EDITAL 

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 32/2023 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 

EMPREITADA GLOBAL (MÃO DE OBRA E MATERIAL) PARA 

CONSTRUÇÃO DO GINÁSIO MUNICIPAL DE ESPORTES 

MULTIUSO – 11ª ETAPA – COMPREENDENDO A EXECUÇÃO 

DA ARQUIBANCADAS COM ESTRUTURA METÁLICA, COM 

ÁREA DE 6.143,08M² – LOCALIZADO NA RUA DO NASCENTE, 

1350, GUAPORÉ/RS, COM RECURSO LIVRE, DE ACORDO COM 

PROJETO, ORÇAMENTO DE CUSTO, MEMORIAL 

DESCRITIVO E CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAPORÉ/RS, nos termos do artigo 21 §4º 

da Lei nº 8.666/93, RETIFICA o Edital nos seguintes termos:  

 

1) Altera-se a redação do subitem a) do item 6.3.1. do edital, conforme segue 

abaixo: 

a) Engenheiro Mecânico inscrito no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia - CREA, com experiência comprovada por CAT e com atestado 

de execução de obras em estruturas metálicas de porte similar ou maior ao 

objeto em questão; e Engenheiro Civil inscrito no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia - CREA ou Arquiteto inscrito no Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo - CAU, com experiência comprovada por CAT e 

com atestado de pelo menos um projeto executivo em obras civis, de porte 

similar ou maior ao objeto em questão.  

  

2) Altera-se a data da sessão pública: Os envelopes da documentação e das 

propostas serão recebidos até às 14h do dia 15 de fevereiro de 2024. 

 

3) As demais cláusulas permanecem inalteradas. 

 

 

Mais informações poderão ser obtidas junto à Secretaria Municipal da 

Administração - Setor de Licitações pelo telefone (54) 3443-5717.  
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Guaporé – RS, em 28 de dezembro de 2023. 

 

 

VALDIR CARLOS FABRIS 

PREFEITO 

RODRIGO DE MARCO 

ASSESSOR JURÍDICO 

OAB/RS Nº 71.020 

 


